
PROJETO DE LEI 32 222-'92 

AU1ORXZA AO MUNICÍPIO RECEBER COMO DAÇÃO EM 

PAGAMENTO DA EMPRESA RECANTO DOS COLIBRIS ' 
EMPREENDIMENTOS LTD&. • O LOTE 06, DA QUADRA ' 

01, M&& QUIAÇO DO ISSQN E IPi'U DEVIDOS ' 
AO I'VNIdXPIO. 

A C1ara Municipal. de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 Fica o Executivo Municipal autorizado a receber na forma de 

daçlo em pagamento, da Empresa Recanto dos Colibris Eznpree 

dimentos Ltda., o lote 06, da quadra Olpara quitação de 
XSSQN e XPI'U devidos ao bluniclpio. 

ART. 22 Revogam-se as dteposiç3es em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicaçio. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO *JNICIPAL,AOS 17 DIAS DO MS DE SE 

TEMBRO DE 1992. 

VEREfDOR PAUI: 0 O BEM 

-'presidente da CUara- 

VEREADOR RONWO 
ã"V/1  À 
RESNDE SILVA 

-iR secr4trio da C$mara- / 
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PROJETO DE LEI N2  

óp- 

AUTORIZA AO MUNICÍPIO RECEBER COMO DAÇÃO EM 
PAGAMENTO DA EMPRESA RECANTO DOS COLIBRIS 
EMPREENDIMENTOS LTDA. O LOTE 06, DA QUADRA' 
01, PARA QUITAÇÃO DO ISSQN E IPTU DEVIDOS' 
AO MUNICÍPIO. 

12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a receber na 
forma de dação em pagamento, da Empresa Recanto dos 
Colibris Empreendimentos Ltda., o lote 06, da qua-' 
dra 01, para quitação de ISSQN e IPTU devidos ao Mu 
nic{pio. 

22 - Revogam-se as disposiç6es em contrario. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA-
FAIETE, AOS 03 DE SETEMBRO DE 1992. 

• ARNALDO FRANCISCO PENNA. 
Prefeito Municipal 

A Como cie Eronomia. Política 

Urbana r. Rural para parecer 



MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 
Exmos. Srs. Vereadores: 

O negocio e vantajoso para o Município, na 
medida que, a uma haverá a quitação tributaria e ainda a 
duas, que o objeto da dação em pagamento é de valor superior 
ao débito. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEI 
RO LAFAIETE, AOS 03 DE SETEMBRO DE 1992. 

ARNALDO FRANCISCO PENNA. 
Prefeito Municipal 

o 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREAD i. 1 IS Apv 

VEREADOR EDÔ A PEDRO 

PINTO 

Assunto 

Serviço 

Data 

PARECER DA COMISSO D CONOMIA POLITICA URBANA E RURAL 

AO PROJETO DE LEI NQ 222-E-92 

RELAT5RIO: 

Projeto que autoriza ao município receber como 

daço em pagamento da Enpresa Recanto dos Colibris Empreen-

dimentos Ltda lote para quitaço do ISSN. 

FUNDM'NTXÇ7O 

Tal objetivo deve ser analisado e apreciado pe-

la Câmara; agindo assim o município estará regularizando as con- 

tas do municipio. 

CONCLUSO: 

Somos de parecer favorável, que seja discutido e 
o 

votado pelo Plenário. 

o 

SALA DAS COMISSES, 10 DE =TEIMO DE 1992. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

\READOR 

VEREADORA MAR DF/LOUPJJES DA SILVA SOUZA 

VEREADOR FJU2US O '  ER- - RA DE ARA0J0 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA. COMISSO DE FINANÇASI TRIBUTAÇO 

E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  222-E-92 

  

RELATÓRIO: 

Projeto de Lei que Autoriza o Executivo,a re-

ceber como doação, lote para quitação do ISSQN E IPTU devidos ao Munici 

pio. 

FUNDAMENTAÇO=CONCLUSO 

Somos de parecer que o Projeto de Lei N2 

222-E--92, deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSES,09 DE SETEMBRO DE 1992. 



Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇOS JUSTIÇA E 

REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  222-E-92 

  

RELATÓRIO: 

Autoriza ao Município receber daço em paga-

mento da Empresa Recanto dos Colibris Empreendimentos Ltda. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

A dação em pagamento é um instituto jurídico 

de Direito Administrativo muito usado pelas Administraçes públicas mo - 

dernas,seja como pagamento de débitos aos cofres Municipais ou para qui-

tação de outras formas de dívidas. 

CONCLUSÃO: 

Pela discussão e votação do Projeto de Lei 

N2 222-E-92. 

SALA DAS COMISSES,10 DE SETEMBRO DE 1992. 

VEREADOR .'".S VENÍCIO LOPES DA SILVA 

íl) L— 
VEREADOR •S EUSTQ1TIO DE SOUZA DIAS 



ERTO FERNANDES 

Câmara Municipal de Conselheiro La(aiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO 

DE LEI N9 222-E--92 

  

A Comissão de Redação é de parecer que o 

Projeto de Lei N 222-E-92,deva ser aprovado com a sua Redação Original 

  

OMISSÕES,15 DE SETEMBRO DE 992. SALA DAS 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI fl* 3.257192 

AUTORIZA AO ituiticipto RECEBER COMO o*çZo EM PAGA-
ISENTO DA EMPRESA RECANTO DOS COLIBRIS EMPREENDI-' 

MENTOS LTDA. O LOTE 06, DA ØUAL)RA 0$, PARA QUITA-

çlo DO 15$01 E IPTU DEVIDOS AO MUNICIPIO. 

A C.ra Nssaisipel 4. C.s.lh.ir. 1afaI.t. decreta . 
0%  Pnfeto Municipal ....... ~iate Leis 

bt. II - Fica. Fa.s.tin ISaicipel autorizado a recebe na 
te.. 4e tq, a paate, de Ers.a Rasaste ' 

dos C.IibrI. Eiuupn.sdl..ntos Ltd.., e fato 06, de 

quadra 01, para quitaç.. de ISSON e IPTU devidos ' 
a Maicipi.. 

Art. 2' - Rasga-.. es di .ç.si çea a centririe, entrando sa-

te Lei em vigor se date 4e a= public.ç.. 

Mande, portanto, a todas as autoridade* a *.a o  el 
nb.cinnto e .ncuçs dente 1.1 p.rte.cera que 
aa.a teça cumprir t ~remonte rasaste cone as-

,m a csat. 

rALAdO DA PREFEITURA MUNICIPAl. DE CONSELHEIRO ' 

LATA IETE, AOS 23 DE SETEMBRO DE Ifl2. 

ARN ALCIS "LWNA 

Prefeito Municipal 


